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• Ato administrativo COMPLEXO definido na 
legislação, relativo à localização, instalação, 
ampliação, alteração e operação de 
empreendimentos ou atividades utilizadores dos 
recursos ambientais consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob 
qualquer forma, possam causar degradação 
ambiental;

• Tem como função conciliar o desenvolvimento 
econômico com a conservação do meio ambiente.

• Possui etapas distintas que são a pré-licença e a 
pós-licença.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL



LICENCIAMENTO AMBIENTAL

LP Licença Prévia Até 5
anos

EIA/RIMA
RCA

LI Licença de Instalação Até 6
anos

PCA
Proj.Execut.

LO Licença de Operação 1-10
anos Verificação

LO Licença Corretiva 1-10
anos

RCA
PCA

LO Revalidação de Licenças 1-10
anos RADA



LICENCIAMENTO AMBIENTAL

LP Licença Prévia Atesta a viabilidade
ambiental/localização

LI Licença de Instalação Permite a construção
instalação

LO Licença de Operação Permite a operação e
testes comissionam.

LO Licença Corretiva Remoção do ilícito
Cumprimento norma 

LO Revalidação de Licenças Requerer 120 dias ant.
Monitora/Desempenho



Diretrizes para a elaboraDiretrizes para a elaboraçção do ão do 
EIA/RIMA EIA/RIMA (PCH(PCH´́s 10s 10--30 MW)30 MW)

INFORMAÇÕES 
GERAIS

ANÁLISE DOS 
IMPACTOS 

AMBIENTAIS

CARACTERIZAÇÃO 
DO 

EMPREENDIMENTO

DIAGNÓSTICO 
AMBIENTAL

ÁREA DE 
INFLUÊNCIA

MEDIDAS 
MITIGADORAS

PROGRAMA DE 
MONITORAMENTO

RIMARIMA

E I AE I A



IntegraIntegraççãoão de de InstrumentosInstrumentos
AutorizativosAutorizativos

Licenciamento Ambiental
LP, LI e LO

Autorização p/Supressão de Vegetação
ASV

Outorga de Direito de Uso de
Recursos Hídricos





Leis Decretos Resoluções Portarias Instruções 
Normativas

Normas Convenções TOTAL

1. Água e efluentes 5 7 9 1 2 24
2. Amazônia 1 11 1 5 1 1 20
3. Aqüicultura e pesca 3 5 1 1 2 12
4. Ar 2 3 4 9
5. Áreas de preservação permanente 4 2 2 2 1 11
6. Bacia hidrográfica 3 7 10 20
7. Compensação ambiental e outras medidas 

compensatórias 3 1 3 1 8
8. Compensação financeira 7 4 7 18
9. Crime ambiental, contravenção, infração, 

penalidades 20 9 3 3 1 36
10. Desapropriação e servidão administrativa 4 5 2 1 12
11. Desmatamento, supressão e utilização de 

vegetação, poda de árvores e queimadas 8 11 5 10 7 41
12. Espeleologia 1 2 1 4
13. Fauna aquática e terrestre 8 12 2 14 1 37
14. Flora 7 12 3 6 3 31
15. Gestão ambiental, auditoria ambiental e gestão da 

qualidade 1 2 3 21 27
16. Impacto ambiental 7 10 16 2 1 36
17. Licenciamento ambiental 10 7 27 5 3 52
18. Limpeza da bacia de acumulação 1 1
19. Mata Atlântica 1 2 27 2 32

GRANDES TEMAS DE INTERESSE DO SETOR ELÉTRICO
TEMAS

DISPOSITIVOS JURÍDICO-ADMINISTRATIVOS FEDERAIS POR 



Leis Decretos Resoluções Portarias Instruções 
Normativas

Normas Convenções TOTAL

20. Monitoramento ambiental 1 5 6
21. Mudanças climáticas 3 2 1 6
22. Patrimônio 9 11 2 4 26
23. Patrimônio genético 2 1 3
24. Plantas aquáticas e organismos invasores 2 1 1 4
25. Políticas 12 8 4 4 28
26. Poluição 5 10 8 1 5 3 32
27. Poluição sonora 2 3 5
28. População afetada 8 6 14
29. Populações indígenas e de outras etnias 6 10 1 3 1 21
30. Recuperação de áreas degradadas 4 3 2 9
31. Recursos hídricos 9 11 42 62
32. Recursos minerais 4 6 2 3 1 16
33. Reflorestamento e reposição florestal 4 1 1 4 1 11
34. Reserva legal 2 3 1 6
35. Resíduos sólidos ou perigosos 5 10 15 2 1 15 48
36. Responsabilidade administrativa, civil e penal 11 3 1 15
37. Unidades de conservação e áreas protegidas 8 14 9 2 4 37
38. Zoneamento e organização espacial 13 8 24 2 1 48

201 216 246 83 30 48 4 828

GRANDES TEMAS DE INTERESSE DO SETOR ELÉTRICO
TEMAS

TOTAL

DISPOSITIVOS JURÍDICO-ADMINISTRATIVOS FEDERAIS POR 



1. Prazo para obtenção das 
licenças

1. 1. PrazoPrazo parapara obtenobtenççãoão das das 
licenlicenççasas



Prazo em Meses 10-30 MW < 10 MW
Estudo de Viabilidade + EIA/RIMA 
(apenas p> 10 MW)

14 - 24 4 - 12

Obtenção da Licença Prévia (LP) 5 - 40 3 - 12

Projeto Básico e PBAs 4 - 8 2 - 6

Obtenção da Licença de Instalação 
(LI)

3 - 10 2 - 5

Construção + Licença de Operação 
(LO)

7 - 24 6 - 12

 Mínimo (em meses) 33 17
Máximo (em meses) 106 47

Prazos
Análise de Sensibilidade



2a. Propostas para
aperfeiçoamento:            
Ações de Governo

2a. 2a. PropostasPropostas parapara
aperfeiaperfeiççoamentooamento:            :            
AAççõesões de de GovernoGoverno



ProblemProblemáática em Torno da Governantica em Torno da Governançça a 
Ambiental Ambiental 

1. As demandas ambientais são cada vez mais 
complexas

2. A reduzida eficiência do sistema de 
licenciamento ambiental (tido como lento, 
burocrático e “cartorial”, expressando a não 
prioridade conferida aos órgãos ambientais)

3. Transferência ao empreendedor o tratamento 
de questões que competem ao Poder Público 
harmonizar regionalmente (conflitos entre 
políticas públicas e os interesses de proteção 
do meio ambiente)

4. A discussão sobre a necessidade de revisão de 
sua prática, após 20 anos da sua instituição, 
evidenciam a necessidade de se buscarem 
novos caminhos para reduzir os riscos ligados 
à questão ambiental.

1.1. As demandas ambientais são As demandas ambientais são cada vez mais cada vez mais 
complexascomplexas

2.2. A reduzida eficiência do sistema de A reduzida eficiência do sistema de 
licenciamento ambiental (tido como licenciamento ambiental (tido como lento, lento, 
burocrburocráático e tico e ““cartorialcartorial””,, expressando a não expressando a não 
prioridade conferida aos prioridade conferida aos óórgãos ambientais)rgãos ambientais)

3.3. Transferência ao empreendedorTransferência ao empreendedor o tratamento o tratamento 
de questões que competem ao Poder Pde questões que competem ao Poder Púúblico blico 
harmonizar regionalmente (harmonizar regionalmente (conflitos entre conflitos entre 
polpolííticas pticas púúblicasblicas e os interesses de protee os interesses de proteçção ão 
do meio ambiente)do meio ambiente)

4.4. A discussão sobre a necessidade de A discussão sobre a necessidade de revisãorevisão de de 
sua prsua práática, tica, apapóós 20 anoss 20 anos da sua instituida sua instituiçção, ão, 
evidenciam a necessidade de se buscarem evidenciam a necessidade de se buscarem 
novos caminhos para reduzir os riscos ligados novos caminhos para reduzir os riscos ligados 
àà questão ambiental.questão ambiental.



CrCrííticas em Relaticas em Relaçção ão àà Eficiência do Eficiência do 
Licenciamento Ambiental Licenciamento Ambiental 

1. Previsibilidade (prazos e custos vinculados)
2. Transparência e a qualidade de todas as 

etapas do processo;
3. Acesso à informação ambiental; 
4. Fortalecimento das agências ambientais; 
5. Simplificação de ritos e procedimentos 

exigidos a atividades de baixo impacto 
ambiental;

6. Definição de procedimentos específicos de 
concessão e de renovação de licenças por 
setor e por porte de empreendimento;

7. Prática do auto-licenciamento;
8. Participação dos atores sociais relevantes; 
9. Necessidade de homogeneização de 

procedimentos 

1.1. PrevisibilidadePrevisibilidade (prazos e custos vinculados)(prazos e custos vinculados)
2.2. TransparênciaTransparência e a qualidade de todas as e a qualidade de todas as 

etapas do processo;etapas do processo;
3.3. Acesso Acesso àà informainformaççãoão ambiental; ambiental; 
4.4. Fortalecimento das agênciasFortalecimento das agências ambientais; ambientais; 
5.5. SimplificaSimplificaççãoão de ritos e procedimentos de ritos e procedimentos 

exigidos a atividades de baixo impacto exigidos a atividades de baixo impacto 
ambiental;ambiental;

6.6. DefiniDefiniçção de ão de procedimentos especprocedimentos especííficosficos de de 
concessão e de renovaconcessão e de renovaçção de licenão de licençças por as por 
setor e por porte de empreendimento;setor e por porte de empreendimento;

7.7. PrPráática do tica do autoauto--licenciamentolicenciamento;;
8.8. ParticipaParticipaçção dos atoresão dos atores sociais relevantes; sociais relevantes; 
9.9. Necessidade de Necessidade de homogeneizahomogeneizaçção de ão de 

procedimentos procedimentos 



CrCrííticas em Relaticas em Relaçção ão àà EficEficáácia do cia do 
Licenciamento Ambiental Licenciamento Ambiental 

1. Precisa estar vinculada a metas 
ambientais, não mais cabendo o atual 
sistema de controle de fontes. 

2. Visão mais ampla do caráter preventivo
do instrumento, aos possíveis ganhos 
ambientais associados à alternativas 
locacionais e tecnológicas de projetos e 
à visão de gestão ambiental do 
território ou do espaço: abordagem do 
conjunto de investimentos em unidades 
específicas de planejamento territorial 
e à complementaridade de 
instrumentos de planejamento e de 
gestão ambiental.

1.1. Precisa estar Precisa estar vinculada a metas vinculada a metas 
ambientaisambientais, não mais cabendo o atual , não mais cabendo o atual 
sistema de controle de fontes. sistema de controle de fontes. 

2.2. Visão mais ampla do Visão mais ampla do carcarááter preventivoter preventivo
do instrumento, aos possdo instrumento, aos possííveis ganhos veis ganhos 
ambientais associados ambientais associados àà alternativas alternativas 
locacionais e tecnollocacionais e tecnolóógicas de projetos e gicas de projetos e 
àà visão de gestão ambiental do visão de gestão ambiental do 
territterritóório ou do espario ou do espaçço: o: abordagemabordagem do do 
conjunto de investimentos conjunto de investimentos em unidades em unidades 
especespecííficasficas de planejamento territorial de planejamento territorial 
e e àà complementaridadecomplementaridade de de 
instrumentos de instrumentos de planejamento e de planejamento e de 
gestão ambientalgestão ambiental..



CrCrííticas em Relaticas em Relaçção ão àà EficEficáácia do cia do 
Licenciamento Ambiental Licenciamento Ambiental 

3. Conflito de competências em razão do 
sistema federativo do Brasil e dos 
preceitos constitucionais sobre a 
competência comum entre União, 
Estados e Municípios na proteção do 
meio ambiente (artigo 23 da C.F.).

4. Concessão de licença ambiental com 
inexistência de condições de legalidade
para avançar com o empreendimento

5. Comprometimento da gestão ambiental 
compartilhada: ausência de uma visão 
mais sistêmica e integrada das funções 
de proteção e conservação do meio 
ambiente.

3.3. Conflito de competênciasConflito de competências em razão do em razão do 
sistema federativo do Brasil e dos sistema federativo do Brasil e dos 
preceitos constitucionais sobre a preceitos constitucionais sobre a 
competência comum entre União, competência comum entre União, 
Estados e MunicEstados e Municíípios na protepios na proteçção do ão do 
meio ambiente (artigo 23 da C.F.).meio ambiente (artigo 23 da C.F.).

4.4. Concessão de licenConcessão de licençça ambiental com a ambiental com 
inexistência de condiinexistência de condiçções de legalidadeões de legalidade
para avanpara avanççar com o empreendimentoar com o empreendimento

5.5. Comprometimento da gestão ambiental Comprometimento da gestão ambiental 
compartilhadacompartilhada: ausência de uma visão : ausência de uma visão 
mais sistêmica e integrada das funmais sistêmica e integrada das funçções ões 
de protede proteçção e conservaão e conservaçção do meio ão do meio 
ambiente.ambiente.



CrCrííticas em Relaticas em Relaçção ão àà EficEficáácia do cia do 
Licenciamento Ambiental Licenciamento Ambiental 

6. A principal demanda não é por novos 
instrumentos legais ou pela flexibilização 
daqueles existentes. 

7. A prioridade é avançar na consolidação do 
entendimento quanto aos chamados conceitos 
jurídicos indeterminados: impactos 
ambientais significativos, relevante interesse, 
etc. – e aperfeiçoar a informação que orienta 
a tomada de decisão sobre a viabilidade 
ambiental de empreendimentos.

8. Esse debate requer o envolvimento direto da 
comunidade científica, além dos segmentos 
técnicos e jurídicos participantes da gestão 
ambiental no Brasil.

6.6. A principal demanda não A principal demanda não éé por novos por novos 
instrumentos legais ou pela flexibilizainstrumentos legais ou pela flexibilizaçção ão 
daqueles existentesdaqueles existentes. . 

7.7. A prioridade A prioridade éé avanavanççar na ar na consolidaconsolidaççãoão do do 
entendimento quanto aos chamados entendimento quanto aos chamados conceitos conceitos 
jurjuríídicos indeterminadosdicos indeterminados: impactos : impactos 
ambientais significativos, relevante interesse, ambientais significativos, relevante interesse, 
etc. etc. –– e aperfeie aperfeiççoar a informaoar a informaçção que orienta ão que orienta 
a tomada de decisão sobre a viabilidade a tomada de decisão sobre a viabilidade 
ambiental de empreendimentos.ambiental de empreendimentos.

8.8. Esse debate requer o Esse debate requer o envolvimento diretoenvolvimento direto da da 
comunidade cientcomunidade cientíífica, alfica, aléém dos segmentos m dos segmentos 
ttéécnicos e jurcnicos e juríídicosdicos participantes da gestão participantes da gestão 
ambiental no Brasil.ambiental no Brasil.



CrCrííticas em Relaticas em Relaçção ão àà EficEficáácia do cia do 
Licenciamento Ambiental Licenciamento Ambiental 

9. Direitos difusos (direito de 4ª
geração) – meio ambiente pertence a 
todos e a ninguém em particular:

1. Meta(trans)individualidade
2. Conflituosidade intrínseca
3. Mutabilidade temporal e espacial

10.A atual legislação ambiental não 
garante nada para garantir 
absolutamente tudo!
Os atos de licenciamento e outorga 
são absolutamente precários...

9.9. Direitos difusosDireitos difusos (direito de 4(direito de 4ªª
gerageraçção) ão) –– meio ambiente pertence a meio ambiente pertence a 
todos e a ningutodos e a ninguéém em particular:m em particular:

1.1. Meta(trans)individualidadeMeta(trans)individualidade
2.2. Conflituosidade intrConflituosidade intríínsecanseca
3.3. Mutabilidade temporal e espacialMutabilidade temporal e espacial

10.10.A atual legislaA atual legislaçção ambiental não ão ambiental não 
garante nada para garantir garante nada para garantir 
absolutamente tudo!absolutamente tudo!
Os atos de licenciamento e outorga Os atos de licenciamento e outorga 
são absolutamente precsão absolutamente precáários...rios...



EducaEducaççãoão

SaSaúúdede

SeguranSegurançça a 
PPúúblicablica

TransportesTransportes

Meio Meio 
AmbienteAmbiente

Recursos Recursos 
HHíídricosdricos

IntegraIntegraçção de Polão de Polííticas Pticas Púúblicasblicas

Agricultura e Agricultura e 
AbastecimentoAbastecimento

Cia. Cia. 
SaneamentoSaneamento

Instituto de Instituto de 
TerrasTerras

S.E.B.S.E.B.Comitês de Comitês de 
Bacias Bacias 

HidrogrHidrográáficasficas Prefeituras Prefeituras 
MunicipaisMunicipais



1.1. CCáálculo dos custos, investimentos necesslculo dos custos, investimentos necessáários e rios e 
benefbenefíícios das acios das açções regulatões regulatóórias propostas rias propostas 
determinando se os benefdeterminando se os benefíícios lcios lííquidos são positivosquidos são positivos

2.2. AnAnáálise de alternativas de pollise de alternativas de polííticas mais desejticas mais desejááveis veis 
(menores custos administrativos, maior efic(menores custos administrativos, maior eficáácia, cia, 
efeitos distributivos, etc.) para se atingirem os efeitos distributivos, etc.) para se atingirem os 
mesmos objetivos da regulamentamesmos objetivos da regulamentaçção (por exemplo: a ão (por exemplo: a 
alternativa do uso de algum mecanismo alternativa do uso de algum mecanismo 
descentralizado de mercado)descentralizado de mercado)

3.3. AnAnáálise da existência de sobreposilise da existência de sobreposiçções regulatões regulatóóriasrias
4.4. AvaliaAvaliaçção da consistência das aão da consistência das açções regulatões regulatóórias rias 

previstas com as prioridades das polprevistas com as prioridades das polííticas pticas púúblicas;blicas;
5.5. AvaliaAvaliaçção de questões controversas em torno das ão de questões controversas em torno das 

regulamentaregulamentaçções propostas do ponto de vista formal e ões propostas do ponto de vista formal e 
de contede conteúúdo;do;

AnAnááliselise de de ImpactoImpacto RegulatRegulatóóriorio



ImplementaImplementaçção com abrangência estadual das Aão com abrangência estadual das AÇÇÕES DE ÕES DE 
PLANEJAMENTO AMBIENTALPLANEJAMENTO AMBIENTAL

(fun(funçções de governo ões de governo -- fundamentais para balizar as afundamentais para balizar as açções ões 
de licenciamento, dando segurande licenciamento, dando segurançça para o a para o 
posicionamento dos tposicionamento dos téécnicos durante o processo de cnicos durante o processo de 
licenciamento, caracterizando prlicenciamento, caracterizando próó--atividade para o que atividade para o que 
pode e o que não pode, restando ao Empreendedor pode e o que não pode, restando ao Empreendedor 
ajustarajustar--se as diretrizes existentes jse as diretrizes existentes jáá legitimadas pelos legitimadas pelos 
mecanismos de controle social na elaboramecanismos de controle social na elaboraçção dos ão dos 
instrumentos a seguir relacionados): instrumentos a seguir relacionados): 

AAççõesões de de PlanejamentoPlanejamento AmbientalAmbiental



1. Zoneamento Econômico - Ecológico, 
2. Planos de Bacia Hidrográficas,
3. Avaliação Ambiental Estratégica 

Regional e Setorial
4. Planos nacionais e regionais de 

ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social 
(Estatuto das Cidades)

5. Avaliação Ambiental Integrada de Bacia 
Hidrográfica (não regulamentado)

Ações de Planejamento Ambiental



1.1. A mera presunA mera presunçção de dano tem sido  suficiente ão de dano tem sido  suficiente 
para a paralisapara a paralisaçção de processo de ão de processo de 
licenciamento ambientallicenciamento ambiental

2.2. Necessidade de orientaNecessidade de orientaçção jurisprudencial ão jurisprudencial 
ssóólida sobre as relalida sobre as relaçções entre proteões entre proteçção ão 
ambiental e geraambiental e geraçção de energiaão de energia

3.3. TellicoTellico DamDam (USA) 1967(USA) 1967--1979: in1979: inúúmeras meras 
discussões e decisões judiciaisdiscussões e decisões judiciais

4.4. Atualmente a Suprema Corte Norte Americana Atualmente a Suprema Corte Norte Americana 
exige a prova do dano ambiental para que a exige a prova do dano ambiental para que a 
atividade econômica possa ser validamente atividade econômica possa ser validamente 
paralisadaparalisada

RelativizaRelativizaççãoão do                 do                 
PrincPrincíípiopio dada PrecauPrecauççãoão



Normatização da revisão tarifária 
extraordinária decorrente de 

significativo desequilíbrio 
econômico-financeiro por aumento 

de custos socioambientais não 
gerenciáveis

???

NormatizaNormatizaçção da revisão tarifão da revisão tarifáária ria 
extraordinextraordináária decorrente de ria decorrente de 

significativo desequilsignificativo desequilííbrio brio 
econômicoeconômico--financeiro por aumento financeiro por aumento 

de custos socioambientais não de custos socioambientais não 
gerencigerenciááveisveis

??????



2b. Propostas para
aperfeiçoamento:            

Ações dos Investidores

2b. 2b. PropostasPropostas parapara
aperfeiaperfeiççoamentooamento:            :            

AAççõesões dos dos InvestidoresInvestidores
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ESTUDOSESTUDOS
AMBIENTAISAMBIENTAIS



Principais Problemas Reais, Riscos Potenciais e Não Principais Problemas Reais, Riscos Potenciais e Não 
Conformidades nas ObrigaConformidades nas Obrigaçções dos Empreendedores ões dos Empreendedores 

1. Violação ou inadequação de quaisquer 
condicionantes ou normas legais

2. Omissão ou falsa descrição de informações 
relevantes que subsidiaram a expedição da 
Licença 

3. Qualidade inadequada dos estudos ambientais
4. Postura inadequada de alguns 

Empreendedores
5. Indefinição de abrangência e de limites

relativos às responsabilidades dos 
empreendedores quanto à programas de 
compensação de interesse municipal e 
regional 

6. Consideração incipiente da variável ambiental
no processo decisório

1.1. ViolaViolaççãoão ou inadequaou inadequaçção de quaisquer ão de quaisquer 
condicionantes ou condicionantes ou normas legaisnormas legais

2.2. Omissão ou falsa descriOmissão ou falsa descriççãoão de informade informaçções ões 
relevantes que subsidiaram a expedirelevantes que subsidiaram a expediçção da ão da 
LicenLicençça a 

3.3. Qualidade inadequada dos estudos ambientaisQualidade inadequada dos estudos ambientais
4.4. Postura inadequadaPostura inadequada de alguns de alguns 

EmpreendedoresEmpreendedores
5.5. IndefiniIndefiniçção de abrangência e de limitesão de abrangência e de limites

relativos relativos ààs s responsabilidades dos responsabilidades dos 
empreendedoresempreendedores quanto quanto àà programas de programas de 
compensacompensaçção de interesse municipal e ão de interesse municipal e 
regional regional 

6.6. ConsideraConsideraçção incipiente da varião incipiente da variáável ambientalvel ambiental
no processo decisno processo decisóóriorio



Abordagem reducionista no EIA (restrições 
de tempo e dinheiro): ausência de 

prognóstico ambiental – apresentada uma 
tendência de degradação, poderá imputar 
um impacto negativo resultante indevido à

PCH, ídem para as respectivas medidas 
mitigadoras e compensatórias

Abordagem Abordagem reducionistareducionista no EIA (restrino EIA (restriçções ões 
de tempo e dinheiro): de tempo e dinheiro): ausência de ausência de 

prognprognóóstico ambientalstico ambiental –– apresentada uma apresentada uma 
tendência de degradatendência de degradaçção, poderão, poderáá imputar imputar 
um impacto negativo resultante indevidoum impacto negativo resultante indevido àà

PCH, PCH, íídemdem para as respectivas medidas para as respectivas medidas 
mitigadoras e compensatmitigadoras e compensatóóriasrias



CenCenáários de Sucessão x Cenrios de Sucessão x Cenáário Atualrio Atual

1. Cenários ambientais alternativos da 
região

2. Tendências que JÁ SE MANIFESTAM na 
região

3. Conseqüências de novas atividades 
transformadoras previstas para 
implantação na região

1.1. CenCenáários ambientais alternativos da rios ambientais alternativos da 
regiãoregião

2.2. Tendências que Tendências que JJÁÁ SE MANIFESTAMSE MANIFESTAM na na 
regiãoregião

3.3. ConseqConseqüüências de novas atividades ências de novas atividades 
transformadoras previstas para transformadoras previstas para 
implantaimplantaçção na regiãoão na região



Sugestões de ASugestões de Açções de Controle dos Riscos ou ões de Controle dos Riscos ou 
OtimizaOtimizaçção das Obrigaão das Obrigaçções dos Empreendedoresões dos Empreendedores

1. Maior rigor na exigência de qualidade em 
todos os Estudos contratados

2. “Quarteirização” dos estudos contratados, 
com respectivo controle de qualidade dos 
estudos apresentados

3. Política de relacionamento pró-ativa com a 
comunidade diretamente impactada pelo 
empreendimento com adequada e eficiente 
comunicação dos benefícios advindos da 
implantação do empreendimento (até mesmo
antes de iniciar o processo de licenciamento)

4. Implementação voluntária de ações 
afirmativas de responsabilidade social com a
comunidade diretamente impactada pelo
empreendimento

1.1. MaiorMaior rigor na exigência derigor na exigência de qualidadequalidade em em 
todos ostodos os Estudos contratadosEstudos contratados

2.2. ““QuarteirizaQuarteirizaççãoão”” dos estudos contratados, dos estudos contratados, 
com respectivocom respectivo controle de qualidade dos controle de qualidade dos 
estudos apresentadosestudos apresentados

3.3. PolPolíítica de relacionamento prtica de relacionamento próó--ativa com a ativa com a 
comunidade diretamente impactadacomunidade diretamente impactada pelo pelo 
empreendimento com adequada e eficiente empreendimento com adequada e eficiente 
comunicacomunicaçção dos benefão dos benefíícios advindos da cios advindos da 
implantaimplantaçção do empreendimento (atão do empreendimento (atéé mesmomesmo
antes de iniciar o processo de licenciamentoantes de iniciar o processo de licenciamento))

4.4. ImplementaImplementaçção voluntão voluntáária deria de aaçções ões 
afirmativas de responsabilidade socialafirmativas de responsabilidade social com acom a
comunidade diretamente impactadacomunidade diretamente impactada pelopelo
empreendimentoempreendimento



5. Implementação voluntária de ações 
afirmativas de responsabilidade social junto 
aos stakeholders

6. A realização periódica de auditorias 
ambientais;

7. A realização periódica de avaliações/
acompanhamentos de desempenho ambiental;

8. A realização periódica de relatórios técnicos 
de gestão ambiental;

9. A realização periódica de relatórios de auto-
monitoramento de reassentamentos humanos

10.A realização periódica de análises de risco 
ambiental, planos de contingência ou planos 
de resposta em emergências;

5.5. ImplementaImplementaçção voluntão voluntáária deria de aaçções ões 
afirmativas de responsabilidade socialafirmativas de responsabilidade social junto junto 
aosaos stakeholdersstakeholders

6.6. A realizaA realizaçção perião perióódica dedica de auditorias auditorias 
ambientais;ambientais;

7.7. A realizaA realizaçção perião perióódica dedica de avaliaavaliaçções/ões/
acompanhamentos deacompanhamentos de desempenho ambiental;desempenho ambiental;

8.8. A realizaA realizaçção perião perióódica dedica de relatrelatóórios trios téécnicos cnicos 
de gestão ambiental;de gestão ambiental;

9.9. A realizaA realizaçção perião perióódica dedica de relatrelatóórios de autorios de auto--
monitoramento de reassentamentos humanosmonitoramento de reassentamentos humanos

10.10. A realizaA realizaçção perião perióódica dedica de ananáálises de risco lises de risco 
ambientalambiental, planos de contingência ou planos , planos de contingência ou planos 
de resposta em emergências;de resposta em emergências;

Sugestões de ASugestões de Açções de Controle dos Riscos ou ões de Controle dos Riscos ou 
OtimizaOtimizaçção das Obrigaão das Obrigaçções dos Empreendedores ões dos Empreendedores 



11. A realização periódica de balanço ambiental.  
12. Alocação de recursos necessários à mitigação e 

compensação de impactos
13. Internalizar as questões levantadas nas 

respectivas Empresas, Associações e 
Federações 

14. Adoção de Política Ambiental Voluntária
15. A manutenção, em caráter permanente, de 

equipe técnica especializada responsável pelo 
empreendimento como um todo e, se for o caso, 
por setor ou área de atuação específicos;

16. Implantação de Sistema de Gestão Ambiental
para as atividades em operação

17. Certificação de Qualidade Ambiental -
implantação Série NBR/ISO 14.000

11.11. A realizaA realizaçção perião perióódica dedica de balanbalançço ambientalo ambiental.  .  
12.12. AlocaAlocaçção de recursos necessão de recursos necessáários rios àà mitigamitigaçção e ão e 

compensacompensaçção de impactosão de impactos
13.13. Internalizar as questões levantadasInternalizar as questões levantadas nas nas 

respectivas Empresas, Associarespectivas Empresas, Associaçções e ões e 
FederaFederaçções ões 

14.14. AdoAdoçção deão de PolPolíítica Ambiental Volunttica Ambiental Voluntááriaria
15.15. A A manutenmanutenççãoão, em, em carcarááter permanenteter permanente, de , de 

equipe tequipe téécnica especializada responscnica especializada responsáável pelo vel pelo 
empreendimento como um todo e, se for o caso, empreendimento como um todo e, se for o caso, 
por setor ou por setor ou áárea de atuarea de atuaçção especão especííficos;ficos;

16.16. ImplantaImplantaçção deão de Sistema de Gestão AmbientalSistema de Gestão Ambiental
para as atividades em operapara as atividades em operaççãoão

17.17. CertificaCertificaççãoão de Qualidade Ambiental de Qualidade Ambiental --
implantaimplantaçção São Séérie NBR/rie NBR/ISO 14.000ISO 14.000

Sugestões de ASugestões de Açções de Controle dos Riscos ou ões de Controle dos Riscos ou 
OtimizaOtimizaçção das Obrigaão das Obrigaçções dos Empreendedoresões dos Empreendedores



ECODESIGN ECODESIGN -- IntegraIntegraçção de Aspectos ão de Aspectos 
Ambientais nos ProjetosAmbientais nos Projetos

1. Prevenção (fazer mais com menos);
2. Funcionalidade;
3. ACV (Análise do Ciclo de Vida do Produto);
4. Administrar a cadeia de suprimento;
5. Mudança de paradigmas;
6. Produção mais Limpa: aplicação contínua de 

uma estratégia ambiental integrada e 
preventiva a processos, produtos e serviços, 
com a finalidade de aumentar a eficiência e 
reduzir riscos aos seres humanos e ao meio 
ambiente: FAZER O MELHOR POSSÍVEL 
(eficácia), NA PRIMEIRA VEZ, PELO MENOR 
CUSTO (eficiência), respeitando o meio 
ambiente e as pessoas.

1.1. PrevenPrevençção (ão (fazer mais com menosfazer mais com menos););
2.2. FuncionalidadeFuncionalidade;;
3.3. ACV (AnACV (Anáálise do Ciclo de Vida do Produto);lise do Ciclo de Vida do Produto);
4.4. Administrar a cadeia de suprimentoAdministrar a cadeia de suprimento;;
5.5. MudanMudançça de paradigmas;a de paradigmas;
6.6. ProduProduçção mais Limpa: aplicaão mais Limpa: aplicaçção contão contíínua de nua de 

uma estratuma estratéégia ambiental integrada e gia ambiental integrada e 
preventiva a processos, produtos e servipreventiva a processos, produtos e serviçços, os, 
com a finalidade de aumentar a eficiência e com a finalidade de aumentar a eficiência e 
reduzir riscos aos seres humanos e ao meio reduzir riscos aos seres humanos e ao meio 
ambiente: ambiente: FAZER O MELHOR POSSFAZER O MELHOR POSSÍÍVEL VEL 
(efic(eficáácia), NA PRIMEIRA VEZ, PELO MENOR cia), NA PRIMEIRA VEZ, PELO MENOR 
CUSTO (eficiência), respeitando o meio CUSTO (eficiência), respeitando o meio 
ambiente e as pessoasambiente e as pessoas..



3. Impacto do Licenciamento
nos custos do empreendimento
3. 3. ImpactoImpacto do do LicenciamentoLicenciamento

nosnos custoscustos do do empreendimentoempreendimento



Análise de Sensibilidade dos Principais 
Riscos  de Majoração dos Custos 

Associados ao Licenciamento Ambiental

AnAnáálise de lise de SensibilidadeSensibilidade dos Principais dos Principais 
Riscos  de MajoraRiscos  de Majoraçção dos Custos ão dos Custos 

Associados ao Licenciamento AmbientalAssociados ao Licenciamento Ambiental



COMPENSACOMPENSAÇÇÃO AMBIENTALÃO AMBIENTAL
PL 266/07: 0 - 0,5 %
PL 453/07: 0,5 - 5,0%

IBAMA: 0,7 – 2,0 %(?)

MG: 0,5 - 1,1 %

TO: 1,0% (Mín.)

SP: 3,5 - 8,3% (???)

PL 266/07: PL 266/07: 0 0 -- 0,5 %0,5 %
PL 453/07: PL 453/07: 0,5 0,5 -- 5,0%5,0%

IBAMA: IBAMA: 0,7 0,7 –– 2,0 %(?)2,0 %(?)

MG: MG: 0,5 0,5 -- 1,1 %1,1 %

TO: TO: 1,0% (M1,0% (Míín.)n.)

SP:SP: 3,5 3,5 -- 8,3% (???)8,3% (???)



Não consideração dos investimentos 
realizados para minorar os impactos 

ambientais no cálculo da compensação 
ambiental: 

Até + 0,5 %

Não consideraNão consideraçção dos investimentos ão dos investimentos 
realizados para minorar os impactos realizados para minorar os impactos 

ambientais no cambientais no cáálculo da compensalculo da compensaçção ão 
ambiental: ambiental: 

AtAtéé + 0,5 %+ 0,5 %



Judicialização do processo de 
licenciamento:

Até + 2,7 %

JudicializaJudicializaçção do processo de ão do processo de 
licenciamento:licenciamento:

AtAtéé + 2,7 %+ 2,7 %



Assimetria na discricionariedade dos atos 
e decisões dos colaboradores do IBAMA 
ou OEMA´s pela ausência de definições 

claras e regras que aumentem a 
segurança jurídica das decisões tomadas:

Até + 2,5 %

Assimetria na discricionariedade dos atos Assimetria na discricionariedade dos atos 
e decisões dos colaboradores do IBAMA e decisões dos colaboradores do IBAMA 
ou OEMAou OEMA´́s pela ausência de definis pela ausência de definiçções ões 

claras e regras que aumentem a claras e regras que aumentem a 
seguransegurançça jura juríídica das decisões tomadas:dica das decisões tomadas:

AtAtéé + 2,5 %+ 2,5 %



Atraso na análise dos EIA-RIMA´s e a 
demora para emissão das licenças 

aumentam o período de implantação das 
PCH´s, reduzindo a fase de operação 

numa concessão/autorização fixa de 35 
anos:

Até + 8,3 %

Atraso na anAtraso na anáálise dos EIAlise dos EIA--RIMARIMA´́s e a s e a 
demora para emissão das licendemora para emissão das licençças as 

aumentam o peraumentam o perííodo de implantaodo de implantaçção das ão das 
PCHPCH´́s, reduzindo a fase de operas, reduzindo a fase de operaçção ão 

numa concessão/autorizanuma concessão/autorizaçção fixa de 35 ão fixa de 35 
anos:anos:

AtAtéé + 8,3 %+ 8,3 %



Exigências excessivas dos órgãos 
governamentais:

Até + 7,5 %

Exigências excessivas dos Exigências excessivas dos óórgãos rgãos 
governamentais:governamentais:

AtAtéé + 7,5 %+ 7,5 %



Enorme quantidade de pleitos municipais 
não imputáveis ao aproveitamento:

Até + 5,0 %

Enorme quantidade de pleitos municipais Enorme quantidade de pleitos municipais 
não imputnão imputááveis ao aproveitamento:veis ao aproveitamento:

AtAtéé + 5,0 %+ 5,0 %



Especulação com o preço da 
terra/hectare das áreas a serem 
indenizadas.(incluindo criação de 

loteamentos e microparcelamento urbano 
de "última hora"):

Até + 3,0 %

EspeculaEspeculaçção com o preão com o preçço da o da 
terra/hectare das terra/hectare das ááreas a serem reas a serem 
indenizadas.(incluindo criaindenizadas.(incluindo criaçção de ão de 

loteamentos e loteamentos e microparcelamentomicroparcelamento urbano urbano 
de "de "úúltima hora"):ltima hora"):

AtAtéé + 3,0 %+ 3,0 %



Exigência de AAI – Avaliação Ambiental 
Integrada ou 

Revisão/atualização dos Estudos de 
Inventário:

Até 2 anos de atraso no início das obras 
?

Exigência de AAI Exigência de AAI –– AvaliaAvaliaçção Ambiental ão Ambiental 
Integrada ou Integrada ou 

Revisão/atualizaRevisão/atualizaçção dos Estudos de ão dos Estudos de 
InventInventáário:rio:

AtAtéé 2 anos de atraso no in2 anos de atraso no iníício das obras cio das obras 
??



Respeito aos ciclos ecológicos (pelo 
menos um ciclo reprodutivo para 

aquisição de dados primários)

Respeito aos ciclos ecolRespeito aos ciclos ecolóógicos (pelo gicos (pelo 
menos um ciclo reprodutivo para menos um ciclo reprodutivo para 

aquisiaquisiçção de dados primão de dados primáários)rios)



Prazo mínimo de 1 ano para elaboração 
do EIA-RIMA, mais 6 meses para análise 

e aprovação?

(Detalhe: algumas obras de PCH são 
realizadas em menos de 7 meses para 

sua implantação)

Prazo mPrazo míínimo de 1 ano para elaboranimo de 1 ano para elaboraçção ão 
do EIAdo EIA--RIMA, mais 6 meses para anRIMA, mais 6 meses para anáálise lise 

e aprovae aprovaçção?ão?

(Detalhe: algumas obras de PCH são (Detalhe: algumas obras de PCH são 
realizadas em menos de 7 meses para realizadas em menos de 7 meses para 

sua implantasua implantaçção)ão)



Custos ambientais variando 
entre 2 % a 25 % do valor 
total do Empreendimento?

Custos ambientais variando 
entre 2 % a 25 % do valor 
total do Empreendimento?



Custos sociais variam entre 60 % a 
80 % do valor total dos custos 

ambientais e...

Aproximadamente 50% 
representam déficit de 
investimentos públicos!



4. O papel da mediação4. O 4. O papelpapel dada mediamediaççãoão



Sugestões
1. Plano de Ação de Defesa de 

Interesses (controle do risco 
associado);

2. Movimento (articulação continuada) 
pelo acompanhamento das medidas 
propostas, ampliação do debate, 
transparência e aprovação das 
sugestões de interesse do 
empreendedor:

i. “Lobby do bem”;
ii. Advocacy
iii. Relações governamentais

SugestõesSugestões
1.1. Plano de APlano de Açção de Defesa de ão de Defesa de 

Interesses (controle do risco Interesses (controle do risco 
associado);associado);

2.2. Movimento (articulaMovimento (articulaçção continuada) ão continuada) 
pelo acompanhamento das medidas pelo acompanhamento das medidas 
propostas, ampliapropostas, ampliaçção do debate, ão do debate, 
transparência e aprovatransparência e aprovaçção das ão das 
sugestões de interesse do sugestões de interesse do 
empreendedor:empreendedor:

i.i. ““Lobby do bemLobby do bem””;;
ii.ii. AdvocacyAdvocacy
iii.iii. RelaRelaçções governamentaisões governamentais



Qual Qual éé o no níível vel 
de de aversão ao aversão ao 

riscorisco
desejado?desejado?



Gasta-se qualquer coisa para 
economizar!

Antídoto: Planeje, planeje, planeje, 
replaneje e depois faça!

GastaGasta--se qualquer coisa para se qualquer coisa para 
economizar!economizar!

AntAntíídoto: Planeje, planeje, planeje, doto: Planeje, planeje, planeje, 
replanejereplaneje e depois fae depois façça!a!



Considere adequadamente a 
variável ambiental no processo 

decisório!

Considere adequadamente a Considere adequadamente a 
varivariáável ambiental no processo vel ambiental no processo 

decisdecisóório!rio!



Decio Michellis Junior

Fone: (11) 3066 1470

Decio Michellis JuniorDecio Michellis Junior

Fone: (11) 3066 1470Fone: (11) 3066 1470
decio.michellis@gruporede.com.brdecio.michellis@gruporede.com.br


